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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 151/2001

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 42/97, de
20 de Fevereiro, publicada no Diário da República,
1.a série-B, de 13 de Março de 1997, criou o Conselho
Nacional de Segurança Rodoviária (CNSR), composto
por organismos e entidades públicas, visando a coor-
denação e prossecução de políticas dos vários depar-
tamentos do Estado em matéria de sinistralidade rodo-
viária.

O seu n.o 4 prevê a possibilidade de estarem presentes
nas reuniões do aludido Conselho entidades convidadas,
desde que prossigam, de algum modo, objectivo comum
ao que pretende ser alcançado pelo CNSR, o que se
verifica com o Centro Rodoviário Português, que soli-
citou a sua inclusão na designação das entidades a
convidar.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Único. Alterar a redacção do n.o 4 da Resolução do

Conselho de Ministros n.o 42/97, de 20 de Fevereiro,
que passa a ser a seguinte:

«4 — O Conselho poderá convidar para nele toma-
rem assento outras entidades cuja participação julgue
conveniente no desenvolvimento dos trabalhos, nomea-
damente a Associação Nacional de Municípios, a Asso-
ciação Nacional de Seguradoras, a Prevenção Rodo-
viária Portuguesa, o Automóvel Clube de Portugal, a
Liga dos Bombeiros Portugueses, a BRISA e o Centro
Rodoviário Português.»

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Setem-
bro de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 152/2001

A existência de uma estratégia nacional de conser-
vação da Natureza e da biodiversidade (ENCNB) é,
reconhecidamente, um instrumento fundamental para
a prossecução de uma política integrada num domínio
cada vez mais importante da política de ambiente e
nuclear para a própria estratégia de desenvolvimento
sustentável.

A Lei de Bases do Ambiente (Lei n.o 11/87, de 7
de Abril) prevê, aliás, a elaboração dessa estratégia de
conservação da Natureza. Por outro lado, a Convenção
sobre a Diversidade Biológica (CDB) estipula, também,
a necessidade de dotar as partes contratantes de uma
estratégia para a conservação da diversidade biológica.

Em conformidade, o Governo empenhou-se na ela-
boração de uma estratégia nacional de conservação da
Natureza e da biodiversidade, em boa articulação com
os compromissos internacionais assumidos no quadro
da CDB e de harmonia com a estratégia europeia nesta
área.

A ENCNB, para vigorar até ao ano 2010, assume
três objectivos gerais: conservar a Natureza e a diver-
sidade biológica, incluindo os elementos notáveis da geo-
logia, geomorfologia e paleontologia; promover a uti-
lização sustentável dos recursos biológicos; contribuir
para a prossecução dos objectivos visados pelos pro-
cessos de cooperação internacional na área da conser-
vação da Natureza em que Portugal está envolvido, em

especial os objectivos definidos na Convenção sobre a
Diversidade Biológica, aprovada para ratificação pelo
Decreto n.o 21/93, de 29 de Junho, designadamente a
conservação da biodiversidade, a utilização sustentável
dos seus componentes e a partilha justa e equitativa
dos benefícios provenientes da utilização dos recursos
genéticos.

Para a concretização destes objectivos, a ENCNB for-
mula 10 opções estratégicas:

1) Promover a investigação científica e o conhe-
cimento sobre o património natural, bem como
a monitorização de espécies, habitats e ecos-
sistemas;

2) Constituir a Rede Fundamental de Conservação
da Natureza e o Sistema Nacional de Áreas
Classificadas, integrando neste a Rede Nacional
de Áreas Protegidas;

3) Promover a valorização das áreas protegidas e
assegurar a conservação do seu património natu-
ral, cultural e social;

4) Assegurar a conservação e a valorização do
património natural dos sítios e das zonas de pro-
tecção especial integrados no processo da Rede
Natura 2000;

5) Desenvolver em todo o território nacional acções
específicas de conservação e gestão de espécies
e habitats, bem como de salvaguarda e valo-
rização do património paisagístico e dos ele-
mentos notáveis do património geológico, geo-
morfológico e paleontológico;

6) Promover a integração da política de conser-
vação da Natureza e do princípio da utilização
sustentável dos recursos biológicos na política
de ordenamento do território e nas diferentes
políticas sectoriais;

7) Aperfeiçoar a articulação e a cooperação entre
a administração central, regional e local;

8) Promover a educação e a formação em matéria
de conservação da Natureza e da biodiversidade;

9) Assegurar a informação, sensibilização e par-
ticipação do público, bem como mobilizar e
incentivar a sociedade civil;

10) Intensificar a cooperação internacional.

Especial destaque merece a temática de integração
de políticas, reconhecendo-se que a concretização dos
objectivos visados exige uma co-responsabilização das
diferentes políticas sectoriais relevantes.

Por outro lado, a Estratégia Nacional de Conservação
da Natureza e da Biodiversidade versa, também, sobre
os meios humanos e financeiros necessários à execução
das suas opções e directivas de acção, que são, sempre
que possível, calendarizadas ao longo do documento.

Finalmente, a ENCNB regula, ainda, o seu proce-
dimento de acompanhamento, avaliação e revisão.

A ENCNB é o fruto de um longo processo de pre-
paração, que incluiu três procedimentos de discussão
pública (em 1991, 1999 e 2001) sobre outras tantas ver-
sões do documento e dois pareceres do Conselho Nacio-
nal de Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável.

Na linha do reforço da política de conservação da
Natureza, o Governo, ao adoptar esta Estratégia, espera
que ela possa constituir uma referência mobilizadora
não apenas dos serviços e organismos públicos mas, tam-
bém, de todos os agentes da sociedade civil e, sobretudo,
dos cidadãos e suas associações representativas, cujo
contributo é essencial para a concretização dos objec-


